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REUNIÃO Nº  :  PROPOSTA Nº  :    118/2024/DCDJ/DICUL 

Realizada em:            DELIBERAÇÃO Nº  :  
  
ASSUNTO  : 
 

Venda do livro "Liberdade no Feminino", integrado nas Comemorações dos 50 anos do 

25 de Abril 

 

O livro "Liberdade no Feminino" representa uma profunda reflexão sobre as vozes e experiências das mulheres 

que continuam a manter vivos os valores da Revolução dos Cravos, 50 anos após o seu início. A obra, de 

autoria de Alexandrina Pereira, contou com o apoio financeiro do Município de Setúbal e apresenta-se como 

uma peça fundamental nas comemorações dos 50 anos do 25 de Abril, sendo um testemunho vivo de que a 

revolução permanece em curso na forma como lutamos diariamente por uma sociedade mais igualitária e 

democrática. 

 

Considerando o valor histórico e cultural da obra, e a sua relevância para as comemorações do 25 de Abril, e 

com base no referido enquadramento propõe-se, ao abrigo da alínea e) do n.º 1 do artigo 33º da Lei 75/2013, 

de 12 de setembro, a fixação do respetivo preço de venda ao público dos seguintes materiais, que inclui IVA 

à taxa legal em vigor: 

 

Propõe-se que seja aprovada a venda do livro "Liberdade no Feminino" nos equipamentos municipais com 

postos de venda e eventos culturais promovidos pelo município, pelo valor de 10,00 euros a unidade. 

 

Esta iniciativa contribuirá para a divulgação das histórias de mulheres que marcaram o percurso da liberdade 

em Portugal, reforçando o compromisso da autarquia com a promoção da igualdade e com as comemorações 

dos 50 anos do 25 de Abril. 

 

 

 

 

 

 

 

O TÉCNICO   O CHEFE DE DIVISÃO 

 
 

  
 

 

O DIRECTOR DO DEPARTAMENTO   O PROPONENTE 

 
 

  
 

 

APROVADA / REJEITADA  por :  Votos Contra;  Abstenções;  Votos a Favor. 
 

                                                           Aprovada em minuta, para efeitos do disposto no n.º 3 do art.º 57 da lei 75/13, de 12 de setembro 

 
O RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DA ACTA  O PRESIDENTE DA CÂMARA 
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